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PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal de
Pouso Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao SUBSTITUTIVONº
1 AO PROJETO DE LEI Nº 1.172/2021 “QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR
IMÓVEIS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” , emite o

respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa,

combinado com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições
das Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições

que lhe são apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira

e Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou que o Substitutivo Nº 1 ao Projeto de lei nº

1.172/2021 tem como objetivo autorizar MHES Logistica Ltda os seguintes imóveis

situados no Distrito Industrial deste Município: lote 16 (dezesseis) da quadra 02 (dois),

com área total de 6.923,58 metros quadrados e lote 17 (dezessete) da quadra 02

(dois), com área total de 6.679,70 metros quadrados para a finalidade específica

construir um novo Centro de Distribuição destinado ao armazenamento de produtos

paletizados com área total de 13.603,28m.

O plano de investimento apresentado pela empresa é da ordem de R$

4.000.000,00 (quatro milhões de reais), com previsão de início em 2021 das obras e

conclusão em 2022. Com as instalações a serem construídas, quando em atividade,  
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deverão gerar cerca de 50 (cinquenta) empregos diretos, com faturamento que deve

atingir em 2024, de R$15.000.000,00(quinze milhões de reais) por ano.
Realizada a análise no âmbito do Poder Executivo, com pareceres favoráveis do

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, do Secretário Municipal de

Administração e Finanças e da Assessoria de Assuntos Estratégicos concluiu-se

convergir ao interesse público a efetivação do protocolo de intenções com a empresa

MHE9 Logistica Ltda.

 
Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Substitutivo ao Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária, feita a análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO
SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI 1.172/2021.
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